
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 220, DE 1995
(Do Sr. Welinton Fagundes)

Altera dispositivo da Lei n9 8.666, de 21 de junho de
1993, 9ue "regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Cons
ti'~uiçaú Feder aL, institui nor-mas par-a licitações e con
tpatos da Administra~ão Pública e dá outras providên
cias".. -

<As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃÕ E SERVIÇO pO
BLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ·REDAÇÃO <ART~
54) - ART-, 24.., II)

o CONGRESSO NACIONAL ,jeer",ta:

Art. 1" O artigo 56 ·ja Lei nO 8~J513, ,je ~1 de junho de
1393, modiflcaca po?la Lo:.i nO E:.383, ,je- 8 .j€l junho ,jo? 1'3!?4, passa a vigorar cem
a seguintE; r~rjaç3w:

"Art. 56. .

I - caução em dinheiro, ern tííutos da ,jivida pública ou
fidejussória.

Art.:':'0 Esta I~i entra ~m vige.r na ,j,sta .j~ sua publicação.

Art. ~' Revogam-se as disposições -am·:ontrário,

JUSTIFICATIVA

tla.já obstante .;'S :Jp,,,ri~i.;·~arr"=.ntús introduzidos no
Estatul.::' dss Li.~itoÕi';':":S p81a L.;i n° .s"~~::" ,jE: e Ij", junr"J ,j", 1'3'34, .3 mudança
orocessada IlO in,:i2(j I do arti:;l(' :06 r-:.sullau em situação '-=lu.:: ,:!ificulta o acesso
de ",mprE:2.a:;. ,ja p8qu.::nJ porte ao crccessc Iicitatório. contrananoo, em última
anális8 'J princípio básicc da igualdade .~ue .jev~ orientar o julgamento das
propostas c.;;n':'4!.entEis,

Cwm -:.í.;ite•. s mudança ,j.) .jisp':'''.itiv(, 'Õignifi':'Ju a supressâo
da possit'lii,ja,j" ,jo;. .::.í~r~.:im",nlo .j", g.sranti .. na f,:.rma ':l", fiança, salvo a fiança
bancária. cuja '3,jmi~.sit,i1i ..j:;,,j,:; ft~i manM.;,. .c.,I4.m disso f(,i incluída em novo
inciso '3p.:.ssit.ili,jadE: ,je f,)rm:liza;.ãú ,j.:. ::'~JIJr.::. !Jarantia.
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Or3. é notórto ':pJõ ':." custos ,j=. fian';3 Ij3n'::3na a do seguro
garantia J§O ,,,Iôvõ"j,):<. o que torna Ir,vl~v.;;1 c, .::,fo;,r~,:.irnaréü ,jôssas colaterais
por pequenas empresas.

Por outro 18a.::,. r 3' 'jul.:.rga ,jé fiança por O:;'JúMgado qUI3
detenha c·x,ai.;,:..":: .",:·)n':'tnie·:.-iinõnce.lras psra l.=.slr.;,2;-lo3 :Il",n,jo;, jjt'lieitamente
a necessida.je ..j.;, garantia da ';':O:"":Ur,;~':I: '~'Js contratos. não havendo motivos
para ;?uanão acsiis.;ã'J. . >•.

Ente-naem·:;s. p'Jrtanto. ser a", l.:.·j.:; oportuna e conveniente
a revisáo ,j.:, dispcsítivo ,jo:- qu... ::.':' trata .j~ modo :; '~UEt ?o:: volte fJ permitir o
oterecuneoto do:. (o:.u.;~.) fi;jejussór.ia.

Com estas c..:.n::i.jóra.;,:,,;,z ':'iosr.,,:,o a pres8nt13 proposta à
elevada .spr",,;iaç3Ci ,j.:,s ilustres pares.

Sala das 8';',"56.;,"". em C.;\- de D 3- de 1995.

~y~:j
DepU~~NEl~
.>

"LEGISL4ÇAü . CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS· '~IlDI"

-CONSTITUIÇãO
REPÚSUCA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TiTI!LO 111

DA ORG.UHZAÇ.W DO ESTADO

c.'J'In 1.0 VII

An. J7. A ndnum.tracão PUl:;IiC3 direta. indireta ou fundacional. do; qualquer dos Pode
rcc dJ Uniâo. d0s Estado:. do Diztruo FdcJ7i1c do: Município; (t·ôdw:ri J(J!: pnncipio;
de 1;::!1lidad~. Ifflv=:s()aJidad~. moralidade. publicidar.k e. também, :10 segurrue:



~.~,] - recsalvados o: ça~(I~ erpeciflcados na k]ü:131;jú. d~;übr::i3;~·\::-'?rvjç03.

compracc.auenacões ,.~r~o contratados m':·jiJI]I': .prc.:":,S0 de.:.lícítaçãopública que
assegürê;'igiúldJd~ d:, cõndl:;&~:';) 1(:.:J6, o:'çüncofT2ní.:s'.'éom ~d1-u:'~\Js q~,~ ·~:Iat-,I.:
çam obngacõcs de pagamento, manuda: a: cohi:1lçÕ'~:'d.iiiva::'oá·pfor.oú'a:·nó~l~r
mo: da kl.éO.4ual somente pcrnunra as ,;:<lgerICI:J~ de qualificação iecruca i econórru-
ca lndi::ç~~f1':.:lV~t.:: ~ garanua do curnpnrnemo d~.~ 517~~~-~~~"i Lr:~!"::; f 1

:i I" A publicidade do: atos. programas, obras, s'lVi,;o:,.~ carnpannar d05
orgãoc publicor devera ter caraier educauvo. mfonrtJtí;'Ü'ÔU d~'on~-rit3do iê).iJL dela
não pod.:r.doconstar nomc.; símbolos Oll rmsgens que caracterizem promoção p-ôsso
ai de autoridades ou servidores públicos"

~ 2," ~. não-obecrváncia do dispono nos inCISOS II c IJI implicara a nulidade do
ato c J pumcão da aurondade responsável. nos termos da lei,

~: j" A: rcclarnacõc.; r2!;-.tiva: á pr.;ctJção de ccrviços público: serão diccipli
nadas em lei.

:~ J "Os atocde improbidade adrninicrrsu- a nnportarão il SUSf-ôfoS;io dos direi
lOS poliucot. J perda da função publica. J mdi.pombilidadc .j0~ t,;ns I; o resr arcimen
lO ao crano. na forma c gradoçào prc- lsta~ em 1.21. Sr:rT1 prejuízo da ação penatcabiveí.

~ 5" .~. lei estabelecera o: prazos de preccncão para ilícitos praucados por
qualquer agente. servidor ou não, que causem prcjuizos ao crano. ressalvadas as rcs
pecuvas ações de ressarci mente.

~ 6." As p;:ssoas juridicae de drreuo publico e as de direito pnvado prestadoras
de sef'. IÇOS públicos responderão pelos danos que seus agentes. nessa qualidade, cau
sarem a terceiros. assegurado o dircuo de regresso contra o rccponcavcí nos casos de
dolo ou culpa

LEI N~ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

nagulsmeut!1 o art. 27, jn.:j,9,J XXI, dfl
ConaLü.u;ç:j,j F edcrD.l, instíc.uí normas f.o3r:J
JjcjL.]~úa.; t? c ~nLrlli·,).5 da .\Jmjnj3rrth~'Ít) PÚ·
blji:~ -.= dj outras prL,,,jdên~i33.

CAPÍTULO III

Dos Contratos

Seção I

Disposições Preliminares

" -.. - - " - ~ .

Art. 56, ;. crilériü d a aurorid ade competente. em cada ca
so, c de sd c qu« p rc vist a no inztrumenro convocató rio. poderá
ser ex ig id a p restacâ. de zara nt.ic nas ccnt rntações de obras.
serviços e compras,

§ 1': São modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro. em t.itulos de divida pública ou
f id ej ussó r ia:

II (Vetadol.
III fiança bancária.

LEI ti? 3.323. DE S DE JUtlHO DE 1ro4
Aliers dispo!JiLi,'oJ,J d 3 L,,; n ·S. f-66(lJ,

de :::1 de junhoJ de /9!'I:J, Que re,;:ubmeno o
art. ::;7 int:ist.1 .~_YI. J:J C..""In[;tituj'~ii Jo'eJer9.1.
insdtui norrnac p:Jrs li.:ít:Jt;Je'!I ê dti .Jutr.Js

. providéncies,
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«Art. 56. c ••••••••••••••••••••••••••••••••• c ••••••••

') l? Caberá 30 contratado optar por uma dai: seguin
tes modalidades de garantia:

I caução em dinheiro) ou título da dívida pública:
11 seguro-garantia:

III fiança bancária.
. .....................................

..............................................
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